
18/12/2019

Número: 0811942-45.2018.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 10/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO KLEBIO DA SILVA (AUTOR) RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51872
110

16/12/2019 11:04 liberação de alvará Petição



 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
MOSSORO / RN

 

 

FRANCISCO KLEBIO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem
através de sua advogada requerer a liberação de alvará em seu favor e da causídica nos seguintes termos:

 

Valor total: R$ 2.213,35

Honorários sucumbenciais: R$ 350,00

Autor: R$ 1.863,35

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 16 de Dezembro de 209.

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN 11.818
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